
Sistema de Imputação de Débitos

Of. nº 3678/23 – SGE

Salvador, 01 de Setembro de 2023

Senhor Prefeito,

Em sessão plenária do dia  13/06/2023, este Tribunal apreciou o processo nº 11863e22,
cujo decisório publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCM, edição de  16/06/2023, lhe
impõe multa.

A  fim  de  formalizar  o  cumprimento  das  determinações  constantes  da  Prestação  de
Contas Prefeitura,  e  da  obrigação pecuniária,  deverá  V.Exa.  entrar  na  página deste
Tribunal no endereço www.tcm.ba.gov.br, no menu Decisões - Contas Anuais para ter
conhecimento do teor da decisão. Para inteirar-se do valor da multa e vencimento deve
acessar  o  link Portal  do Gestor  /  Multas,  Sistema de Imputação de Débitos – SID e,
mediante  a  digitação  do  número  do  processo  acima  indicado  obter  as  informações
pertinentes.  Salientamos  que  na  mesma  página  existe  a  opção  de  simulação  do
parcelamento  da  multa,  que  deverá  ser  feito  até  a  data  do  vencimento,  indicando  a
quantidade de parcelas em campo específico. 

Por oportuno, lembramos a V.Exa. que para o efetivo controle dos pagamentos efetuados,
é imprescindível constar no DAM o número do processo correspondente que originou a
multa, bem como a quantidade de parcelas a serem pagas. 

Atenciosamente,

ANA LUYZA REIS MENDONÇA
Secretária Geral

A Sua Excelência Senhor
JOÃO MACHADO RIBEIRO
Prefeito Municipal
BARRA DA ESTIVA – Bahia
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